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Conteúdo produzido pela Secretaria de 
Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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Conteúdo produzido pela Secretaria de 
Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga

  05D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO



D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DIÁRIO OFICIAL 2022/2024NOTÍCIAS

                                                       06

Macrodrenagem: frente de obras é aberta na avenida 
Beira Rio
Na manhã desta segunda-feira (15), foi iniciada uma 
nova fase das obras de macrodrenagem, no Centro 
de Cachoeiro, com a abertura de uma frente de tra-
balho na avenida Beira Rio. A etapa representa um 
dos últimos passos do projeto, previsto para ser con-
cluído no próximo mês de março.

Para viabilizar o andamento dos serviços, o trecho 
da avenida Beira Rio, entre a ponte Carim Tanure e a 
rua Pedro Dias, está totalmente interditado para ve-
ículos. O bloqueio, que também afeta a rua Siqueira 
Lima, está previsto para durar 30 dias.

As atividades estão concentradas na altura da rua 
César Missi, que também se encontra interditada 
para o tráfego. No local, as equipes já deram início 
às escavações para o assentamento das galerias de 
concreto, componentes principais do novo sistema 
de macrodrenagem do município.

“A interdição desse trecho da avenida Beira Rio é 
necessária para assegurar a conclusão rápida dos 
serviços, além de proporcionar maior segurança aos 
trabalhadores que desempenham suas funções no 
local. Estamos monitorando de perto o progresso 
das obras, para minimizar os impactos no trânsito 
e no dia a dia daqueles que residem, trabalham ou 
transitam, diariamente, pela região central de Ca-
choeiro”, destaca Lorena Vasques, secretária muni-
cipal de Obras.

“Esse será um dos últimos trechos a receber estrutu-
ras da nova rede de macrodrenagem de Cachoeiro. 
Trata-se de um investimento sem precedentes, na 
história do município, no enfrentamento a alaga-
mentos, e seus benefícios serão percebidos, espe-
cialmente, por aqueles que enfrentam prejuízos em 
épocas de chuvas”, destaca o prefeito Victor Coelho.

Serviços estão concentrados na altura da rua Cessar Missi
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Mudanças no trânsito

Para mitigar os efeitos no fluxo de veículo da cida-
de, a Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito 
(Semseg) preparou uma série de intervenções tem-
porárias, que envolverá a inversão de sentido em 
pontes e vias da região.

Para os condutores que seguirem pelas ruas Capitão 
Deslandes (popularmente, conhecida como “Rua 
dos Bancos”) e Rui Barbosa, a opção será seguir pela 
rua Costa Pereira e acessar a rua 25 de Março. Nesse 
ponto, será possível realizar o contorno pela Ponte 
Municipal Fernando de Abreu ou, mais adiante, pela 
ponte Carim Tanure, que terá seu sentido invertido 
para a margem contrária do Rio Itapemirim.

A seguir, os motoristas poderão virar à esquerda, 
pela rua Samuel Levi, também com sentido inverti-
do, entre a avenida Pinheiro Junior e a ponte Jus-
celino Kubitschek – estrutura que terá mão única no 
sentido Centro -, conduzindo os veículos até a aveni-

da Beira Rio, na altura da rua Joaquim Vieira, trecho 
que estará liberado para tráfego.

Em função da mudança de sentido da rua Samuel 
Levi e da ponte Carim Tanure, outras alterações 
provisórias serão implementadas na região, para 
permitir que os condutores acessem o Centro, sem 
dificuldades.

O segmento da avenida Dr. Ubaldo Caetano Gonçal-
ves, situado entre o Tiro de Guerra e o antigo Detran, 
terá sua disposição viária ajustada, para operar em 
sentido duplo, a fim de dar vazão ao fluxo de veícu-
los provenientes das ruas Alziro Viana e João Mota, 
assim como da Ponte de Ferro. 

Esses veículos seguirão em direção à avenida Pi-
nheiro Junior, pela rua Eduardo Gomes (ladeira do 
Tiro de Guerra) que, por sua vez, também passará 
por uma inversão de sentido, rumo à Ponte Munici-
pal Fernando de Abreu.

Ponte Carim Tanure teve sentido alterado para servir de alternativa à avenida Beira Rio
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Mudanças no transporte público

Em função das mudanças do trânsito, ocasiona-
das pela interdição de parte da avenida Beira Rio, 
o transporte coletivo do município também sofre-
rá alterações.

De acordo com a Agência Municipal de Regulação 
dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de 
itapemirim (Agersa), as linhas urbanas seguirão 
o seguinte trajeto em alternativa à Beira Rio: Rua
Dona Joana, Rua Monte Castelo, Linha Vermelha,
Rua Brahim Depes, Rua Bolívar de Abreu, Ilha da
Luz, Rua Samuel Levy, trecho livre da avenida Bei-
ra Rio e, em seguida, partirão em direção aos seus
respectivos destinos.

Já as linhas distritais sairão da Rodoviária, na ave-
nida Francisco Lacerda de Aguiar, e seguirão seus 
itinerários pela avenida Aristides Campos. Desse 
modo, a Agersa recomenda que os moradores dos 

Sinalização foi instalada para orientar condutores

distritos se desloquem até o terminal rodoviário 
do município, para utilizar o transporte coletivo, 
uma vez que o trânsito dos ônibus distritais esta-
rá, temporariamente, suspenso em vias do Cen-
tro.

Além disso, a parada de transporte coletivo ur-
bano situado ao lado da ponte Juscelino Kubits-
chek, foi realocado, temporariamente, para o es-
paço em frente à Academia Pública, no calçadão 
da Avenida.

A Agersa explica que a diferenciação dos trajetos 
entre ônibus urbanos e distritais é necessária, 
uma vez que os veículos que viajam em direção 
ao interior são maiores, o que impossibilitaria seu 
tráfego em vias que servirão de alternativa à ave-
nida Beira Rio, como a conexão entre as avenidas 
Monte Castelo e Ubaldo Caetano Gonçalves, em 
frente ao Fórum Municipal, que apresenta uma 
curva muito estreita.
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\\\ FARMÁCIA
NOVO ESPAÇO

Farmácia Municipal de Cachoeiro atende em novo 
endereço
A Farmácia Municipal de Cachoeiro e a Central de 
Abastecimento Farmacêutico (CAF) restabelece-
ram o funcionamento após processo de mudança 
de endereço.

Antes abrigados em edifício ao lado da Ponte 
Municipal Fernando de Abreu, Centro, os equi-
pamentos públicos foram transferidos para a rua 
Antônio Pedro Carleto, bairro Vila Rica – via que 
dá acesso à Escola Municipal “Anísio Vieira de Al-
meida Ramos”.

Os espaços funcionam, de segunda a sexta-feira, 
das 7h às 16h, e realizam a distribuição de me-
dicamentos mediante prescrição médica de um 

profissional do Sistema Único de Saúde (SUS).

Em sua página no site da prefeitura de Cachoeiro 
(www.cachoeiro.es.gov.br), a Secretaria Munici-
pal de Saúde (Semus) disponibiliza todas as in-
formações referentes à Farmácia Municipal, como 
legislações, portarias do Ministério da Saúde, lista 
de medicamentos, entre outras orientações.

“Trata-se de um novo passo rumo à reestrutu-
ração da rede municipal de saúde que, cada vez 
mais, passa a contar com espaços públicos mais 
modernos e bem equipados para acolher pacien-
tes e servidores”, destaca o prefeito Victor Coelho.

Nova sede fica localizada no bairro Vila Rica
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\\\ HISTORIA
BRAGANIANO

Casa onde Rubem Braga cresceu tem exposição 
especial e está aberta à visitação
Janeiro é o mês de nascimento de uma das 
personalidades mais ilustres de Cachoeiro: 
Rubem Braga, a maior referência em crônicas 
da literatura brasileira. Para aqueles que de-
sejam conhecer um pouco sobre a história do 
escritor, uma excelente opção é visitar a casa 
na qual viveu sua infância.

Localizada na rua Vinte e Cinco de Março, 
Centro da cidade, o casarão verde se destaca. 
Construído em 1906, o imóvel foi adquirido, 
anos mais tarde, por Francisco de Carvalho 
Braga, primeiro prefeito da cidade e pai de 
sete filhos, entre eles Rubem e o também es-
critor Newton Braga (1911-1962).

O Centro Cultural, atualmente, abriga um im-
portante e vasto acervo da família, como mó-

veis originais, documentos, fotografias, livros 
e muitos outros itens que celebram seus an-
tigos moradores e sua herança cultural para 
Cachoeiro.

Entre os diversos registros históricos, estão re-
produções de desenhos e quadros dedicados 
a Rubem Braga ou criados como ilustrações 
de suas crônicas. São imagens de Djanira, Di 
Cavalcanti, Dorival Caymmi, Cândido Porti-
nari e outros nomes de grande relevância no 
cenário artístico nacional e internacional.

Além disso, os visitantes também podem con-
ferir, no local, uma estátua do cronista em ta-
manho real, feita com papel machê, reprodu-
zindo, com fidelidade, sua fisionomia.

Imóvel fica localizado na rua 25 de Março
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Deste mês até março, no primeiro pavimento 
em frente à Praça da Poesia, está a exposição 
do “Braganiano”, ação de homenagem a Ru-
bem Braga.

Neste ano, na mostra “Trilhos de Palavras”, o 
visitante poderá ver a história da família Bra-
ga se desenvolvendo junto com a cidade e a 
expansão da ferrovia – duas potências que 
deram destaque e visibilidade, no cenário na-
cional, para Cachoeiro. A mostra estará aber-
ta ao público, até março, de segunda a sexta, 
das 8h às 18h, com entrada gratuita.

O público pode, também, visitar a casa, gra-
tuitamente, de segunda a sexta-feira, das 8h 
às 18h.

No imóvel, servidores da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo (Semcult) de Cachoeiro 
esclarecem dúvidas e apresentam o acervo 
aos visitantes.

Para grupos com grande quantidade de pes-
soas, a Semcult orienta o agendamento da 
visita, o que pode ser feito pelo e-mails casa-
dosbraga.cachoeiro@gmail.com.
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DECRETO N° 33.679

DISPÕE SOBRE REQUISIÇÃO DE
SERVIDORA EFETIVA PELO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO
SANTO – 1ª ZONA ELEITORAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital nº 67217/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Dar publicidade a requisição da servidora JANAÍNA MOURO
NOÉ, Auditor Fiscal Sanitário, lotada na PGM/Procon, pelo Tribunal Regional
Eleitoral do Espírito Santo - 1ª Zona Eleitoral/ES, no período de 25 de janeiro
de 2024 até 24 de janeiro de 2029.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de janeiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900370034003200380033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900370034003200380033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DECRETO Nº 33.680

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear a servidora abaixo mencionada para exercer o
respectivo cargo em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração
citado, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEMDEC,
a partir de 16 de janeiro de 2024, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido
nos termos da Lei n° 7940/22:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Fernanda Borges Cândido Coordenadora do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico C 4 SEMDEC

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de janeiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900370034003200380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900370034003200380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DECRETO Nº 33.681

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Torna sem efeito, a partir de 10 de janeiro de 2024, a
nomeação de Beatriz de Andrade Ramos Silva, no cargo em comissão de
Assessora Técnica de Nível Médio, Padrão C 5, na PGM/Procon, constante do
Decreto n° 33.661/24.

Art. 2° Nomear a servidora abaixo mencionada para exercer o
respectivo cargo em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração
citado, lotada na Procuradoria Geral do Município - PGM/Procon, a partir de 16 de
janeiro de 2024, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido nos termos da
Lei n° 7940/22:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Ana Clara Ferreira da Silva Assessora Técnica de Nível Médio C 5 PGM
(Procon)

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de janeiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900370034003500320037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900370034003500320037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 114/2024

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL de Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através do
Decreto  nº  33.606/2023,  tendo em vista  o
que  consta  no  processo  nº 2033/2024,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor THIAGO ELIAS
TOGNERE,  lotado  na  SEMDES,  para  acompanhamento  e  fiscalização  da
execução do serviço constante no Contrato abaixo mencionado.

CONTRATO  LOCADORES OBJETO PROC. Nº

Nº 022/2022
04/02/2022

AYRTON ALMEIDA
MONTEIRO e s/m

MARIA JOSÉ SURRAGI
MONTEIRO

representados pela
MULTI IMOVEIS

LTDA-EPP

A locação do imóvel comercial localizado na Rua
Mathias de Souza, nº 40 à 48, Santo Antônio, CEP:
29.300-640, Nesta Cidade, matriculado no Cartório

de Registro Geral de Imoveis da 1º Zona da
Comarca de Cachoeiro de ItapemirimES, conforme
Registro da Escritura Pública, sob o nº 35.819 de
ordem, no livro 3-AO, fls 12, em 31 de outubro de

1972, à época situado na Rua Capiçoba, nº 28,
Bairro Maria Ortiz, Nesta cidade. A presente locação

visa atender finalidade pública, sendo o imóvel
locado para atender ao Conselho Tutelar Regional

207115/2021

Art.  2° Compete  ao  servidor,  designado
como fiscal  do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração de  aditivos  ou rescisão,  quando

necessário.

III – Controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua

responsabilidade.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900370034003000320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6965 - 16 de Janeiro de 2024

PORTARIA Nº   115  /2024  

DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA
AUTOCONDUÇÃO.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
MANUTENÇÃO E  SERVIÇOS  de  Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através do
Decreto  nº  32.825/2023,  tendo  em vista  o
que costa no processo nº 1899/2024, 

RESOLVE:

Art. 1°  Conceder aos servidores constantes
na  relação  abaixo,  autorização  para  AUTOCONDUÇÃO, com  efeitos

a partir da data da publicação até 30 de junho de 2024,  nos termos
do artigo 13, §§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

SERVIDOR LOTAÇÃO

 ELTON ALVES COLETA SEMO

BERNARDO AZEVEDO FONTAN SEMO

GIOVANNI ARGEU RANGEL SEMO

JONILSON GOMES DA SILVA SEMO

RODRIGO DE ALMEIDA BOLELLI SEMO

TIAGO CAMPOS QUINELATO SEMO

Art. 2°  A Autocondução somente poderá ser
exercida quando comprovada a indisponibilidade de motorista para cumprir
a função.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de janeiro de 2024.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Manutenção e Serviços

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900370034003000350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6965 - 16 de Janeiro de 2024

PORTARIA Nº 11  7  /2024  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA  GESTÃO
DO  FUMDIPI  -  FUNDO  MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos Decretos nºs.
27.665/2018  e  33.606/2023,  tendo  em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
2517/2024, 

RESOLVE:

Art. 1º  Designar  a servidora  ADRIANA
DE  MORI  GONÇALVES para  atuar  como  Gestora  do
FUMDIPI - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município
de Cachoeiro de Itapemirim/ES, com base no Art. 4º da Resolução do
Conselho Nacional do Idoso nº 19, de 27 de junho de 2012.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de janeiro de 2024.

 ROSELANE DE ARAUJO LIMA BARREIRA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social  (Interina)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900370034003100330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6965 - 16 de Janeiro de 2024

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 098/2023

PROCESSO: 16727/2023

OBJETO: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Identificação  da  Despesa  SERVICOS  DE  ENERGIA  ELETRICA  -   Dotação
Orçamentária  nº  :  3.3.90.39.00;  Identificação  da  despesa  no  sub-elemento  SERVICOS  DE  ENERGIA
ELETRICA  ; Subelemento da Despesa nº: 3.3.90.39.43; 

FICHA/FONTE DE RECURSO: 76-150000000001

VALOR GLOBAL: R$ 170.000,00  (Cento e Setenta Mil Reais)

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, CNPJ n° 31.723.265/0001-41.

CONTRATADA: ESCELSA ESP. SANTO CENTRAIS EL. SA - CNPJ n° 28.152.650/0001-71

FUNDAMENTO LEGAL:  Dispensa de Licitação, nos termos  da Lei Federal 8.666/93, art. 24, Inciso XXII 

ID CIDADES: 2023.016L0200001.09.0091

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 02 de janeiro de 2024.

Brás Zagotto

Presidente – Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320033003200340037003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6965 - 16 de Janeiro de 2024

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 099/2023

PROCESSO: 16725/2023

OBJETO: RENOVAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS PRESTADOS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

DURANTE O ANO DE 2024.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Identificação da Despesa SERVICOS BANCARIOS -  Dotação Orçamentária
nº : 3.3.90.39.00; Identificação da despesa no sub-elemento S SERVICOS BANCARIOS; Subelemento da
Despesa nº: 3.3.90.39.48; 

FICHA/FONTE DE RECURSO: 79-150000000001

VALOR GLOBAL: R$ 500,00  (Quinhentos Reais)

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, CNPJ n° 31.723.265/0001-41.

CONTRATADA: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AG. BERNARDO HORTA - CNPJ n° 00.360.305/2016-06

FUNDAMENTO LEGAL:  Dispensa de Licitação, nos termos  da Lei Federal 8.666/93, art. 24, Inciso II. 

ID CIDADES: 2023.016L0200001.09.0092

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 02 de janeiro de 2024.

Brás Zagotto

Presidente – Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320033003200340038003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6965 - 16 de Janeiro de 2024
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 100/2023

PROCESSO: 18723/2023

OBJETO: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL E-CPF A3 E-CNPJ A3

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Identificação  da  Despesa  OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA -  Dotação Orçamentária nº : 3.3.90.39.00; Identificação da despesa no sub-elemento  SERVIÇO
DE FORNECIMENTO DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL; Subelemento da Despesa nº: 3.3.90.39.99; 

FICHA/FONTE DE RECURSO: 95-150000000001

VALOR GLOBAL: R$ 4.005,00  (Quatro Mil e Cinco Reais)

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, CNPJ n° 31.723.265/0001-41.

CONTRATADA: E.SOARES INFORMATICA ME  - CNPJ n° 11.180.398/0001-01

FUNDAMENTO LEGAL:  Dispensa de Licitação, nos termos  da Lei Federal 8.666/93, art. 24, Inciso II. 

ID CIDADES: 2023.016L0200001.09.0103

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 10 de janeiro de 2024.

Brás Zagotto

Presidente – Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320033003200340039003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6965 - 16 de Janeiro de 2024

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 101/2023

PROCESSO: 18727/2023

OBJETO: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE AGENDAS PERSONALIZADAS

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Identificação da Despesa SERVICOS GRÁFICOS E EDITORIAIS  -   Dotação
Orçamentária  nº  :  3.3.90.39.00;  Identificação  da  despesa  no  sub-elemento:   SERVIÇOS  GRAFICOS
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE AGENDA PERSONALIZADA;  Subelemento da Despesa nº: 3.3.90.39.55; 

FICHA/FONTE DE RECURSO: 82-150000000001

VALOR GLOBAL: R$ 5.104,00  (Cinco Mil e Cento e Quatro Reais)

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, CNPJ n° 31.723.265/0001-41.

CONTRATADA: GRÁFICA ATITUDE EIRELI   - CNPJ n° 27.679.433/0001-71

FUNDAMENTO LEGAL:  Dispensa de Licitação, nos termos  da Lei Federal 8.666/93, art. 24, Inciso II. 

ID CIDADES: 2023.016L0200001.09.0104

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 29 de dezembro de 2023.

Brás Zagotto

Presidente – Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320033003200350030003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 102/2023

PROCESSO: 18556/2023

OBJETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO PABX

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Identificação  da  Despesa   MANUT.  E  CONSERV.  DE  MAQUINAS  E
EQUIPAMENTOS  -  Dotação Orçamentária nº : 3.3.90.39.00; Identificação da despesa no sub-elemento:
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO PABX ;  Subelemento da Despesa nº: 3.3.90.39.17; 

FICHA/FONTE DE RECURSO: 68-150000000001

VALOR GLOBAL: R$ 2.750,00  (Dois Mil Setecentos e Cinquenta Reais)

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, CNPJ n° 31.723.265/0001-41.

CONTRATADA: MAURICEA DE JESUS PEREIRA ***.533.***-04  - CNPJ n° 18.517.766/0001-03

FUNDAMENTO LEGAL:  Dispensa de Licitação, nos termos  da Lei Federal 8.666/93, art. 24, Inciso II. 

ID CIDADES: 2023.016L0200001.09.0102

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 29 de dezembro de 2023.

Brás Zagotto

Presidente – Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320033003200350031003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 42/2024.

CONSIDERA DE EFETIVO EXERCÍCIO O AFASTAMENTO DO 
SERVIÇO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Considerar 

de efetivo exercício o afastamento de 01 (um) dia da servidora 

Andréia Machado Rodrigues Barbosa no dia 29/12/2023 nos termos do 

art. 98, da Lei Federal nº 9.504/97 e art. 56, Inciso V, da Lei 

Municipal nº 4009/94, conforme Declaração da Justiça Eleitoral 

referente as Eleições 2020. 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os 
efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-E,15 de janeiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320033003200320034003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6965 - 16 de Janeiro de 2024

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 43/2024.

DISPÕE SOBRE FOLGA DE ANIVERSÁRIO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS; 

RESOLVE: 

Art. 1º- Autorizar o afastamento da 
servidora abaixo mencionada, a título de Folga de Aniversário, 
nos termos da Lei 6718/2012, conforme o requerimento 
protocolado nesta Casa: 

Nome Total Dias Data Folga Data Retorno

Janaina Coca Moulais 01 24/01/2024 25/01/2024

Art. 2º – Publique-se para que produza 
todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 de janeiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320033003200320036003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 44/2024.

CONSIDERA DE EFETIVO EXERCÍCIO O 
AFASTAMENTO EM VIRTUDE DE DOAÇÃO DE SANGUE. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Considerar autorizado o afastamento 
do servidor, mencionado abaixo, em virtude de doação de sangue, 
nos termos do artigo 56, XXVII, da Lei Municipal n° 4.009/1994, 
conforme atestado de doação de sangue apresentado através do 
requerimento protocolado nesta Casa: 

Nome Cargo Total 
Dias 

Data Início Data Fim Data Retorno 

Genilson Ribeiro 
de Mello 

Assessor de 
gabinete 
parlamentar

01 12/012024 12/01/2024 13/01/2024 

Art.  2º – Publique-se para que produza todos 
os efeitos legais e administrativos 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 de janeiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320033003200320039003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 45/2024.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PRÊMIO 
INCENTIVO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAI; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Considerar autorizado o 
afastamento da servidora efetiva, abaixo mencionada, a título 
de Prêmio Incentivo, por se enquadrar nas disposições insertas 
nas Leis nº 7757/2019 e nº 6598/2012, conforme requerimento 
protocolado nesta Casa de Leis. 

Nome Total 
Dias

Referência 
Data Início Data Final

Maria Elena Cansian 
Abreu Silva 

05 
01/01/2023 a 
31/12/2023 05/02/2024 09/02/2024 

       Art. 2º – Publique-se para que 
produza todos os efeitos legais e administrativos 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 de janeiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320033003200330031003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 46/2024.

DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 

DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Por estrita e urgente necessidade dos 

serviços desta Casa de Leis, suspender o gozo de férias do servidor 

Wagner Baptista Rubim, a partir do dia 22/01/2024, ficando os dias 

devidos postergados para usufruto em momento oportuno, nos termos 

do art. 74, § 1º, III e § 2º, da Lei 4009/1994, e fica suspendido 

a substituição de cargo em comissão a partir de 22/01/2024, feita 

pela portaria nº 554/2023.  

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os 

efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES,15 de janeiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320033003200330036003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 47/2024.

DISPÕE SOBRE FÉRIAS REMANESCENTES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 

DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias remanescentes no 

período de 22/01/2024 a 26/01/2024 (05 dias), não usufruídas no 

período concessivo, a servidora Fabiana Lopes dos Santos, ocupante 

do cargo efetivo de Técnico de contabilidade, suspensas por meio 

da Portaria nº 536/2022. 

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os 
efeitos legais e administrativos.  

Cachoeiro de Itapemirim-ES,15 de janeiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320033003200330037003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 48/2024.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear, no termo da 

Lei Municipal nº 8101/2023, a Assessora de Gabinete 

Parlamentar (AGP), abaixo mencionada, a requerimento do 

Vereador Paulo Sergio de Almeida, a partir de 17/01/2024: 

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

01 Luana Chagas de Carvalho AGP 06 INTERNO

Art. 2º - Publique-se para que 
produza todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 de janeiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 

Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320033003200350036003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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